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Solicitação para aprovação de afastamento
internacional de servidores para participarem de
evento denominado Swiss Biotech Day e de
reuniões na sede da Organização Mundial da
Saúde (OMS).

 
 
 
 

1. Relatório

Trata-se de solicitação de afastamento de servidores, para participação no
Swiss Biotech Day a ser realizado nos dias 24 e 25 de abril de 2023, na Basileia, e de
reuniões na sede da Organização Mundial da Saúde (OMS), a serem realizadas nos dias
26 e 27 de abril de 2023, em Genebra, Suíça, conforme Formulário de Descrição da Missão
(SEI nº 2251978), Convites Swiss Biotech Day e OMS (SEI 2251977 e SEI 2308075,
respectivamente); e Despacho nº 31/2023/SEI/COMIN/AINTE/GADIP/ANVISA (SEI 2268537).

Nos termos do Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985, o referido
afastamento se dará com ônus (vencimentos mantidos + despesas com o afastamento),
conforme dados abaixo:

DELEGAÇÃO

Líder da Delegação - Representante 1
Nome: Antonio Barra Torres
Matrícula SIAPE: 3139769
Cargo Comissionado (com código): Diretor-Presidente - CD I
Área de lotação: Anvisa (Presidência)
Custo estimado: 
Diárias: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
Passagens: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Seguro Viagem: R$ 257,00 (duzentos e cinquenta e sete reais)
 
Representante 2
Nome: Leonardo Dutra Rosa
Matrícula SIAPE: 
Cargo Permanente: Diplomata 
Cargo Comissionado (com código): Assessor-Chefe - CA I 
Área de lotação: Assessoria de Assuntos Internacionais - AINTE
Custo estimado: 
Diárias: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
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Passagens: R$ 9.215,00 (nove mil duzentos e quinze reais)
Seguro Viagem: R$ 257,00 (duzentos e cinquenta e sete reais)
Justificativa para a indicação desse participante: Chefe da Assessoria
Internacional. Deverá acompanhar e assessorar o Diretor-Presidente da Anvisa, de
forma direta e imediata durante a agenda, subsidiando-o com análises, proposições e
informações de caráter técnico e tático, em matérias afetas aos compromissos, por
convocação do Diretor.
 
Representante 3
Nome: Thalita Antony de Souza Lima
Matrícula SIAPE: 1491072
Cargo Permanente: Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária
Cargo Comissionado (com código): Assessor-Chefe - CA I
Área de lotação: Assessoria de Melhoria da Qualidade Regulatória - ASREG
Custo estimado: 
Diárias: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)
Passagens: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Seguro Viagem: R$ 257,00 (duzentos e cinquenta e sete reais)
Justificativa para a indicação desse participante: Chefe da Assessoria de Melhoria
da Qualidade Regulatória. Deverá acompanhar e assessorar o Diretor-Presidente da
Anvisa, de forma direta e imediata durante a agenda, subsidiando-o com análises,
proposições e informações de caráter técnico e tático, em matérias afetas aos
compromissos, por convocação do Diretor.
Observação: A Chefe da ASREG participará somente da etapa da missão na cidade
de Basileia (dias 24 e 25/04).

 
Representante 4
Nome: Karin Schuck Hemesath Mendes
Matrícula SIAPE: 3163243
Cargo Comissionado (com código): Chefe de Gabinete CA I
Área de lotação: Gabinete do Diretor-Presidente - GADIP
Custo estimado: 
Diárias: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
Passagens: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Seguro Viagem: R$ 257,00 (duzentos e cinquenta e sete reais)
 
 

2. Análise

Em relação à relevância da missão para a Anvisa, informa-se que o Swiss
Biotech Day é o principal evento sobre pesquisa e desenvolvimento em biotecnologia
realizado na Suíça, que contará com a presença de representantes de toda a cadeia produtiva
do setor de biotecnologia. Ainda, é uma possibilidade de apresentação das perspectivas de
atuação da Anvisa na regulação em biotecnologia.

Adicionalmente, parte da delegação, com exceção da servidora Thalita Antony
de Souza Lima, deverá viajar a Genebra para cumprir agenda nos dias 26 e 27/04 em
reuniões na sede da Organização Mundial da Saúde, bem como com o Representante
Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas e demais Organismos
Internacionais em Genebra e o Representante do Brasil junto à Organização Mundial do
Comércio.

A Coordenação de Missões Internacionais (Comin/Ainte), apresentou, por meio
do Despacho nº 31/2023/SEI/COMIN/AINTE/GADIP/ANVISA (2268537), informações sobre o
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evento e histórico de participação da agência:

 

O Swiss Biotech Day consiste no principal evento sobre pesquisa e desenvolvimento em
biotecnologia realizado na Suíça e conta com a presença de representantes de toda a
cadeia produtiva do setor de biotecnologia. Em 2023, o Swiss Biotech Day oferecerá mais
uma oportunidade a especialistas e interessados para fazerem networking e descobrirem
tendências em pesquisa e desenvolvimento, fabricação, gerenciamento de dados,
inteligência artificial e financiamento, além de possibilitar diálogo sobre investimentos
transfronteiriços, parcerias público-privadas, cooperações e intercâmbio de talentos.

Há grande interesse dos participantes em saber mais sobre as oportunidades no Brasil e
sobre as perspectivas da Anvisa em temas como terapias avançadas e regulamentação,
por isso a agência foi convidada a participar da mesa-redonda bilateral Brasil-Suíça e a
realizar apresentação em um painel que abordará temas como inovação e marco
regulatório.

 

Na Anvisa os procedimentos para afastamento do país e participação em
missões internacionais são dispostos na Portaria nº 1.345/ANVISA, de 30 de Julho de
2019, in verbis:

 

Art. 6º Para solicitação de participação em missão, modalidade Relações Internacionais,
são necessários:

I –anuência da chefia imediata, do gerente-geral ou equivalentes e, quando a unidade
estiver diretamente subordinada à Diretoria, do Diretor no formulário de descrição da
missão:

II –realização de reunião com a Assessoria de Assuntos Internacionais (Ainte) e outras
unidades eventualmente implicadas na temática a ser abordada na missão, para tratar da
posição institucional correspondente e promover discussão acerca da relevância e
pertinência dessa participação;

III –envio do processo administrativo devidamente instruído com o convite para
representação institucional da Anvisa à Comin/Ainte para avaliação e manifestação
acerca do contexto e histórico de participação da Agência em edições anteriores daquela
missão, verificação da necessidade de expedição dos documentos de viagens e
comunicações internacionais; e

IV –submissão do processo administrativo ao Diretor responsável pela unidade solicitante
para avaliação e inclusão em pauta de deliberação da Diretoria Colegiada.

Art. 7º No caso de missão, modalidade Relações Internacionais, relacionada a duas
ou mais Diretorias, o processo administrativo deverá ser encaminhado à Diretoria a qual
esteja subordinado o servidor designado como líder da missão, para procedimentos
relativos à inclusão em pauta de deliberação da Diretoria Colegiada.

 

Por fim, a competência para autorizar o afastamento do país de servidor para a
participação em missão internacional, em qualquer das modalidades, é da Diretoria
Colegiada nos termos dos incisos X e XI do art. 11 do Decreto nº 3.029, de 16 de abril de
1999, e do Diretor-Presidente, ad referendum da Diretoria Colegiada, nos termos do inciso IV
do art. 13 do Decreto nº. 3.029, de 16 de abril de 1999.

 

3. Voto

Diante do exposto, voto pela APROVAÇÃO do afastamento
dos servidores supracitados para participarem no Swiss Biotech Day a ser realizado nos dias
24 e 25 de abril de 2023, na Basileia, Suíça e de reuniões na sede da Organização Mundial
da Saúde (OMS), a serem realizadas nos dias 26 e 27 de abril de 2023, em Genebra, Suíça.
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Barra Torres, Diretor-Presidente,
em 31/03/2023, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2311771 e o código
CRC FEA31FC2.

Referência: Processo nº 25351.904466/2023-21 SEI nº 2311771
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